
                                    

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 

 

                                        

 
 

 
RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 359, de 25 de março de 2003.  
 
 

Constitui a Câmara de Ensino do Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão da UEMS. 
 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso XV do art. 39 do Regimento Geral e, em 
reunião ordinária realizada em 25 de março de 2003, 

 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
 
Art. 1º Constituir a Câmara de Ensino do Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul pelos 
seguintes Conselheiros: Ana Claudia Duarte Mendes, Cleverson Daniel Dutra, José 
Felice, Marcia Regina Martins Alvarenga, Maria Alice Carolino, Maria Bezerra Quast 
de Oliveira, Maria Cristina Possari Lemos, Maria de Lourdes da Silva Ferreira, Nanci 
Cappi, Noé de Oliveira e Rafael Costa Sanches. 

 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

Profª LEOCÁDIA AGLAÉ PETRY LEME 
Presidente CEPE/UEMS 

 
 


